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CONTRIBUIQOE§ SOCIAIS PREVIDENCIARIAS. COMERCIALIZAQ@O
DA <PRODUCAO RURAL. TERMOS DA LEGISLACAO
PREVIDENCIARIA.

E dever do contribuinte recolher as contribuicbes previdenciérias sobre a
comercializagdo da produgdo rural. O agente fiscal em constatando o fato
gerador do tributo tem o dever de lavrar o auto de infracdo da obrigacédo
tributaria nos termos da legislacdo previdencidria vigente a época dos fatos.

PRODUTOR RURAL PESSOA FISICA. COMERCIALIZACAO DE SUA
PRODUCAO RURAL. FUNRURAL E SENAR. SUB-ROGACAO DA
PESSOA JURIDICA ADQUIRENTE. SUMULA CARF N.° 150.

No periodo posterior a Lei n® 10.256/2001, sdo devidas pelo produtor rural
pessoa fisica as contribuicdes incidentes sobre a receita bruta proveniente da
comercializacdo de sua producdo rural, ficando a pessoa juridica adquirente
responsavel pela retencdo e recolhimento dessas contribuicdes em virtude da
sub-rogacéo prevista em lei.

Nos termos da Sumula CARF n° 150, a inconstitucionalidade declarada por
meio do RE 363.852/MG nédo alcanga os lancamentos de sub-rogagdo da
pessoa juridica nas obrigacfes do produtor rural pessoa fisica que tenham
como fundamento a Lei n° 10.256, de 2001.

ALEGACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF 02.

Este Tribunal administrativo ndo € competente para tratar sobre
inconstitucionalidade de Lei tributaria, nos termos da Simula CARF 02.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributaria, nos termos da Siumula CARF n° 02.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer

parcialmente do Recurso Voluntario, ndo acolhendo as alegacGes de inconstitucionalidade de lei
e, N0 mérito, negar provimento.
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 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. TERMOS DA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
 É dever do contribuinte recolher as contribuições previdenciárias sobre a comercialização da produção rural. O agente fiscal em constatando o fato gerador do tributo tem o dever de lavrar o auto de infração da obrigação tributária nos termos da legislação previdenciária vigente à época dos fatos.
 PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. COMERCIALIZAÇÃO DE SUA PRODUÇÃO RURAL. FUNRURAL E SENAR. SUB-ROGAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA ADQUIRENTE. SÚMULA CARF N.º 150.
 No período posterior à Lei nº 10.256/2001, são devidas pelo produtor rural pessoa física as contribuições incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural, ficando a pessoa jurídica adquirente responsável pela retenção e recolhimento dessas contribuições em virtude da sub-rogação prevista em lei.
 Nos termos da Súmula CARF nº 150, a inconstitucionalidade declarada por meio do RE 363.852/MG não alcança os lançamentos de sub-rogação da pessoa jurídica nas obrigações do produtor rural pessoa física que tenham como fundamento a Lei nº 10.256, de 2001.
 ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF 02.
 Este Tribunal administrativo não é competente para tratar sobre inconstitucionalidade de Lei tributária, nos termos da Súmula CARF 02.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, nos termos da Súmula CARF nº 02.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não acolhendo as alegações de inconstitucionalidade de lei e, no mérito, negar provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Antônio Sávio Nastureles - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wesley Rocha - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cléber Ferreira Nunes Leite, Wesley Rocha, Ana Carolina da Silva Barbosa, Antônio Sávio Nastureles (Presidente).
 
  Trata-se de crédito lançado em desfavor de CALHEIRA ALMEIDA S. A., tendo sido julgada improcedente a impugnação apresentada.
Segundo consta do Acórdão recorrido:
Trata-se de impugnação contra lançamento realizado pela Serviço de Fiscalização da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Salvador/BA, pelo qual foi constituído crédito tributário, no valor total de R$ 4.484.263,39, devidamente atualizado até setembro de 2018 e relativo ao período de janeiro a dezembro de 2014. Tal credito se refere às contribuições sociais incidentes sobre a comercialização da produção rural devida pelo produtor pessoa física, recolhida por sub-rogação pelo adquirente. 
O contribuinte, por meio de seu representante legal, foi cientificado do auto de infração, em 01/10/2018, consoante se observa às fls. 537. Os motivos fáticos do lançamento estão descritos no Relatório Fiscal (fls. 33), e podem ser assim resumidos: 
"5. DA ANÁLISE DAS NOTAS FISCAIS DE PRODUTOS RURAIS ADQUIRIDOS DE PESSOAS FÍSICAS E DAS GUIAS DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL-GFIP. 
5.1. Informamos que a análise das Notas Fiscais de produtos rurais adquiridos de pessoas físicas foi realizada através das Notas que constam no Sistema Público de Escrituração Digital-SPED e das Notas Fiscais fornecidas pela empresa. 
5.1.1. As Notas Fiscais se referem às filiais descritas abaixo: 

5.1.2. Cientificamos que a planilha relativa às Notas Fiscais do SPED mencionadas acima, encontram-se anexadas ao presente Processo no ANEXO III.
5.1.3. Destacamos, que as GFIP declaradas pela empresa que se encontram no sistema da Receita Federal do Brasil GFIP WEB, referentes ao período de 01/2014 a 12/2014, não apresentam os valores relativos às contribuições previdenciárias relativas à compra de cacau efetivada pela empresa, adquiridas dos produtores rurais pessoas físicas, que se encontram discriminados nas Notas Fiscais."
Em 30 de outubro de 2018, (fls. 537), o sujeito passivo apresenta impugnação (fls. 146), pela qual se insurge contra o lançamento. São, em síntese, seus argumentos:
? em preliminar, alega que vigia, à época dos fatos geradores, incontroversa declaração de inconstitucionalidade da norma que embasou o lançamento, o quê, por força do princípio da segurança jurídica, não permite o uso da norma embasadora do lançamento.
??à luz da vigência da inconstitucionalidade da norma, na época dos fatos geradores, não se pode opor o ônus tributário à pretensa sub-rogada;
? que não que se falar em constitucionalidade da sub-rogação a partir dos termos do julgado do RE 718.874/RS; 
? que como esclarecido nos embargos de declaração propostos em face do acórdão proferido no RE 718.874/RS, tal julgamento teve por objeto exclusivamente a Lei nº 10.256/01, a qual simplesmente não aborda a sub-rogação; 
? que a sub-rogação prevista no artigo 30, inciso IV da Lei nº 8.212/91 foi declarada inconstitucional nos julgados dos RE's 363.852/MG e 596.177/RS, sendo que neste último julgado, houve tese firmada em sede de repercussão geral;
? que tal entendimento pode ser corroborado pela promoção, pelo Senado Federal, da Resolução 15/2017 que expressamente suspende o inciso IV do artigo 30 da Lei nº 8.212/91; 
? e mais, ao inserir o artigo o artigo 16 na Lei 13.606/18 (que dá nova redação ao artigo 6º da Lei nº 9.528/97), o Poder Público, tacitamente, torna inequívoco o entendimento que não havia norma válida que permitisse a sub-rogação; 
? que em face da improcedência do lançamento do principal, deve-se reconhecer igual destino aos acessórios (juros e multa);
? do exposto, pede a nulidade do lançamento, ou, em caráter sucessivo, a insubsistência da sub-rogação com o consequente cancelamento dos créditos tributários constituídos.
Insatisfeita a contribuinte  apresenta recurso voluntário reiterando as alegações de primeira instância.
Pede o cancelamento da autuação.
Diante dos fatos narrados, é o breve relatório.

 Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
O Recurso Voluntário apresentado é tempestivo e também de competência dessa Turma. Assim, passo a analisá-lo.
PRELIMINAR DE NULIDADE
A preliminar da recorrente se confunde também com o mérito: qual seja, ausência de norma válida para o lançamento fiscal, e que remonta aspectos materiais da atuação.
Assim, as alegações da preliminar como mérito.
MÉRITO
inexistência de fundamentação legal da exigência fiscal e do lançamento propriamente dito
A recorrente alega que o Funrural foi lançado como contribuição social exigida do produtor rural por força da Lei 10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25, da Lei 8212/91.
Conforme se constata do relatório fiscal, a acusação fiscal se dá em razão dos artigos. 25 e o 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, em razão de comercialização da produção rural de produtor rural pessoa física não oferecida à tributação, havendo, portanto, exigência do FUNRURAL e ao SENAR.
Inicialmente, a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a descontar a contribuição social substitutiva do empregador rural pessoa física destinada à Seguridade Social, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, que por fatores históricos se convencionou denominar de FUNRURAL, no prazo estabelecido pela legislação, contado da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física. Elas ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física produtora rural, nos termos e nas condições estabelecidas pela legislação, obrigando-se ao desconto e, posterior, recolhimento, presumindo-se efetivado oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável.
São constitucionais as contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização da produção rural de empregadores rurais pessoas físicas, instituídas após a publicação da Lei n.º 10.256/2001, bem assim a atribuição de responsabilidade por sub-rogação a pessoa jurídica adquirente de tais produtos.
A atribuição de responsabilidade tributária por sub-rogação a adquirente pessoa jurídica da produção rural de empregadores rurais pessoas físicas e segurados especiais, no que diz respeito ao recolhimento da contribuição ao SENAR, encontra amparo no § 3.º do art. 3.º da Lei n.º 8.315/1991. O Decreto n.º 790/1993 não criou obrigação tributária não prevista em lei, mas prestou-se exclusivamente a regulamentar o § 3.º do art. 3.º da Lei n.º 8.315/1991.
Nesse aspecto a interessada aduz que, i) a Resolução do Senado Federal nº. 15/2017 suspendeu a execução do disposto nos art. 25, Incisos I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, que justamente instituiu a obrigação legal do empregador rural e da sub rogação para o adquirente da produção rural; ii)  que da leitura dos dispositivos citados, é possível perceber que a Lei 10.256/01 nada dispôs quanto à base de cálculo e a alíquota da contribuição ao Funrural, tampouco sobre a sub rogação iii) Indica que a Constituição Federal na data da promulgação da Lei 9.528/97 não estabelecia a receita como materialidade para a incidência de contribuição social, consoante o disposto no art. 195 da CF vigente à época; iv) alega que os dispositivos da Lei 9.528/97 que estabeleceram a base de cálculo, a alíquota e a obrigação legal da sub-rogação do adquirente sobre a receita bruta da comercialização não eram compatíveis com o texto constitucional, pois o legislador ordinário não detinha competência para fazer incidir contribuição social sobre a receita bruta da comercialização da produção rural; v) a Lei nº 10.256/2001 não alterou a redação dos incisos I e II do Art. 25na redação dada pela Lei 9.528/97, declarada inconstitucional � e em duas oportunidades - pela Suprema Corte; vi) alega que ao contrário do que fez quanto aos incisos do art. 25, � salvo raríssimo obiter dictum, dispensável por natureza, o STF não alterou no RE nº. 718.874-RG/RS as suas afirmações anteriores sobre a inconstitucionalidade dos arts. 25, I e II da Lei 8212/91 e 30, IV da Lei 8212/91, cuja redação é da Lei 9.528/97. E isso pela simples razão de que a Lei nº 10.256/2001, ali discutida, nada diz sobre alíquotas aplicáveis, tampouco sobre a sub rogação, que, aliás, só foram tratados exaustivamente na novel lei 13.606/2018.
Pois bem. As contribuições sociais previdenciárias lançadas, referente ao período de 01/01/2012 a 31/12/2014, inclusive o décimo terceiro, encontram fundamento de validade no art. 25, incisos I e II c/c o art. 30, incisos III e IV da Lei 8.212/1991, com a redação dada pela Lei 10.256/01, editada já na vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, conforme transcrição, in verbis:
Lei 8.212/1991:
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea �a� do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001) 
I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). [vigente na época do fato gerador lançado]; 
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir 

facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 
§ 2º A pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 
§ 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. (Parágrafo acrescentado pela Lei n º 8.540, de 22.12.92)
§ 10. Integra a receita bruta de que trata este artigo, além dos valores decorrentes da comercialização da produção relativa aos produtos a que se refere o § 3o deste artigo, a receita proveniente: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 
I � da comercialização da produção obtida em razão de contrato de parceria ou meação de parte do imóvel rural; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 
II � da comercialização de artigos de artesanato de que trata o inciso VII do § 10 do art. 12 desta Lei; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 
III � de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos comercializados no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento desenvolvidas no próprio imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e atividades pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços especiais; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 
IV � do valor de mercado da produção rural dada em pagamento ou que tiver sido trocada por outra, qualquer que seja o motivo ou finalidade; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 
V � de atividade artística de que trata o inciso VIII do § 10 do art. 12 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 
§ 11. Considera-se processo de beneficiamento ou industrialização artesanal aquele realizado diretamente pelo próprio produtor rural pessoa física, desde que não esteja sujeito à incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados � IPI. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).
(....)
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (...) 
III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). 
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 10.12.97)
Com isso, a contribuinte é responsável tributário pelo pagamento das contribuições previdenciárias incidentes sobre as aquisições de produtos rurais dos Segurados Especiais e Produtores Rurais Pessoa Física.
A base de cálculo e alíquota estão descritas na norma vigente, e descritas na autuação, e indicadas também no relatório fiscal, conforme transcreve-se trecho do relatório fiscal abaixo:
�(...) A empresa CALHEIRA é obrigada a fazer a retenção e recolhimento, por sub-rogação, da contribuição previdenciária�FUNRURAL - dos produtos adquiridos de seus produtores rurais pessoa físicas, nos termos da legislação em vigor que determina que o empregador rural pessoa física e o segurado especial contribuirão para a seguridade social com um percentual de 2,00% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, mais 0,10% sobre a mesma base para financiamento dos acidentes de trabalho, conforme dispositivos abaixo transcritos da Lei nº 8.212 de 24/07/1991 e do Decreto nº 3.048 de 06/05/1999: (...)�
Portanto, sem razão o contribuinte ao alegar que não haveria alíquota ou base de cálculo devida.
A decisão sobre a constitucionalidade do FUNRURAL se deu em sede de repercussão geral, pelo Recurso Extraordinário (RE) 718.874/RS, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, fixando a seguinte tese:: é constitucional, formal e materialmente, a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção.
Até porquê, o RE n° 363.852/MG e RE n° 596.177/RS não alcançam os fatos geradores ocorridos após o advento da Lei 10.256/2001, como é o caso dos autos, e a Resolução do Senador nº 15/2017, que teria suspendido a execução dos incisos I e II do art. 25 da Lei nº 8.212/91, no que à contribuição social do produtor rural pessoa física, não foi objeto dos citados processos do STF, e, portanto, não podem estar abarcada pela Resolução nº 15 do Senado.
Por outro lado, no tocante à matéria da sub-rogação o STF possui em sua pauta de julgamento a ADI 4.395 que trata da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do empregador rural pessoa física, e visa analisar a constitucionalidade da sub-rogação às empresas adquirentes, e no julgamento, do RE 816.830, trata sobre a constitucionalidade da incidência da contribuição destinada ao SENAR sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural.
Contudo, ainda não houve deliberação sobre essas matérias, e , portanto, ainda deve ser aplicado o entendimento vigente, da Súmula CARF nº 150, que impõe que a inconstitucionalidade declarada por meio do RE 363.852/MG não alcança os lançamentos de sub-rogação da pessoa jurídica nas obrigações do produtor rural pessoa física que tenham como fundamento a Lei nº 10.256, de 2001.
Nesse sentido, os acórdãos Precedentes: 2401-005.593, 9202-006,636, 2201-003.486, 2202-003.846, 2201-003.800, 2301-005,268, 9202-005.128, 9202-003.706 e 9202-004.017.
Assim, ao menos neste momento, a autuação deve ser mantida.
Da Sub-Rogação
Apenas a título complementar a fundamentação quanto  a essa matéria, e no que diz respeito à contribuição ao quanto ao SENAR, transcrevo o voto do respeitado Conselheiro João Bellini Júnior, que assim se manifestou no Acórdão 2301005.357 � 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária de 07 de junho de 2018:
"(...) 
Preceitua o art. 62, § 2º do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 2015 (Ricarf) que as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça na sistemáticas, respectivamente, da repercussão geral e dos recursos repetitivos (arts. 1.036 a 1.041 da Lei 13.105, de 2015), deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
"Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
(...)
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543B e 543C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)".
Tal norma excetua o principio do livre convencimento, que vem veiculado pelo art. 29 do Decreto nº 70.235, de 1972:
Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.
Tal questão � a constitucionalidade do instituto da sub-rogação veiculada pelo art. 30, IV, da Lei 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei 9.528, de 1997 � foi objeto do Recurso Extraordinário 718.874, julgado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 30/03/2017, apreciando o tema 669 da repercussão geral.
Restou decidido serem constitucionais, na égide da Lei 10.256, de 2001, tanto a norma que prevê a imposição tributária (art. 25 da lei 8.212, de 1991) bem como a norma que determina a responsabilidade tributária/sub-rogação (art. 30, IV, da lei 8.212, de 1991). Logo, tal decisão deve ser reproduzida por este CARF.
Eis os preceitos normativos em questão:
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art.
22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:
(...)
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93)
(...)
IV a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam subrogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 10.12.97)
Passo a demonstrar o julgamento da questão pelo Supremo Tribunal Federal, bem como as razões pelas quais entendeu ser constitucional a norma.
Primeiramente, demonstro que a matéria foi debatida no Recurso Extraordinário 718.874, como se evidencia dos seguintes votos:
Voto do Min. Edson Facchin, relator:
'No mesmo sentido, deve-se declarar inconstitucional o artigo 30, IV, da Lei 8.212/91, para excluir a expressão "pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12". Isso porque a dogmática fiscal não permite a imputação de responsabilidade tributária a terceiros pelo pagamento de tributo manifestamente inconstitucional. (Grifou-se.)
(...)
Ademais, por arrastamento, deve-se declarar parcialmente inconstitucional o artigo 30, IV, da Lei 8.212/91, apenas no que toca à expressão �da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12�. Isso porque a dogmática fiscal não permite a imputação de responsabilidade tributária a terceiros pelo pagamento de tributo manifestamente inconstitucional'. (Grifou-se.)
Voto do Min. Gilamr Mendes, voto-vogal:
'O objeto do presente recurso extraordinário é a constitucionalidade da redação atual dos artigos 12, incisos V e VII; 25, incisos I e II; e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, bem como de toda sucessão de normas alteradoras que afetaram esses dispositivos, ou seja: Lei 8.540/92; Lei 8.870/94; Lei 9.528/97 e Lei 10.256/2001'.
Voto Min. Luís Roberto Barroso: 
15. Por sua vez, a Lei 10.256/01 modificou a redação do caput do art. 25 da Lei 8.212/1999 e, aproveitando a disciplina dos incisos I e II, que permaneceu válida e em vigor para cobrança do segurado especial, recriou a contribuição com base no produto da comercialização da produção para o empregador rural pessoa física. Vale mais uma vez lembrar que a Corte no julgamento do RE 363.852 de forma clara declarou �a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/1992, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/1998, venha a constituir a contribuição". (Grifou-se.)
Voto Min. Luiz Fux: 
No art. 30, inciso IV, por sua vez, a Lei nº 8.212/91 instituiu hipótese de responsabilidade tributária, relegando ao adquirente, consignatário ou à cooperativa, a obrigação de recolhimento da referida contribuição do segurado especial incidente sobre a receita da comercialização da produção.
Confira-se a redação original do dispositivo:
(...)
O intuito da referida previsão constitucional e legislativa foi justamente o de permitir a integração dos produtores pessoas físicas em regime de economia familiar à Seguridade Social, já que a cobrança de contribuição mensal, nos moldes da contribuição normal do art. 195, I, poderia provocar a sua inviabilidade econômica, excluindo diversos trabalhadores do sistema previdenciário. Atribuiu, ainda, a responsabilidade pelo pagamento da referida contribuição ao adquirente da produção, como mais uma forma de garantia do segurado especial..
Ocorre que o artigo 25 da Lei 8.212/91 � e igualmente o inciso IV, do art. 30 � foi sucessivamente alterado, entre 1991 e 2001, por três leis: a Lei 8.540/92, a Lei 9.528/97 e a Lei 10.256/01, a fim de expandir a incidência da referida contribuição originalmente prevista apenas para o segurado especial � assim entendido como o produtor, pessoa física, que exerce suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados �,também para o produtor rural pessoa física � assim entendido como aquele que exerce atividade rural por conta própria, com o auxílio de empregados, com o objetivo de substituir a cota patronal que este recolhe na condição de equiparado a empregador. Destaque-se que se expandiu a incidência e igualmente a hipótese de responsabilidade do adquirente, que passou a ter de recolher também a contribuição sobre a receita relativa ao produtor rural pessoa física, além da relativa ao segurado especial.
E é justamente aí que se inicia a controvérsia ora posta sob análise da Corte.
(...)
Ou seja, a referida lei instituiu uma contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção de pessoa física, diversa do segurado especial, inserindo ainda a expressão �da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12� no inciso IV, do art. 30, da Lei 8.212/91, criando também uma hipótese de responsabilidade relativa à recémcriada contribuição, cuja obrigação de recolhimento ficou a cargo do adquirente da produção, nos moldes do que já ocorria com o segurado especial.
Confirase:
(...)
Posteriormente, a Lei 9.528/97 modificou o caput do art. 25, para incluir a expressão �empregador rural pessoa física� e a redação dos incisos I e II sem, no entanto, modificarlhes o conteúdo prescritivo. O artigo passou a ter a seguinte redação:
(...)
O mesmo foi feito em relação à hipótese de responsabilidade do inciso IV, do art. 30: (Grifou-se.)
Assim, examinadas as questões postas em julgamento, inclusive o instituto da sub-rogação, veiculado no art. 30, IV, da Lei 8.212, de 1991, o Plenário do STF decidiu conhecer e dar provimento ao recurso extraordinário da União. Após, fixou a seguinte tese: �É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção.
O referido instituto da sub-rogação � que nada mais é do que responsabilidade tributária da sociedade adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa, pelas contribuições sociais previdenciárias devidas pelo produtor rural pessoal física e pelo segurado especial � que havia sido considerado, face à legislação anterior, examinada nos RE 363.842 e 596.177, inconstitucional por arrastamento (sendo inconstitucional a norma que impõe o tributo, também o é a que define a responsabilidade), foi considerado constitucional, também por arrastamento: sendo constitucional a norma que impõe o tributo, também o é a que define a responsabilidade. Veja-se os seguintes trechos dos votos vencedores do julgado em apreço:
Min. Gilmar Mendes 4.6) Art. 12, incisos V e VII, e 30, IV, da Lei 8.212/1991 (...)
O art. 30, por sua vez, trata das normas destinadas à arrecadação e ao recolhimento das contribuições sociais.
A norma institui hipótese de responsabilidade tributária, destinada a instrumentalizar a arrecadação do tributo previsto no art. 25 da Lei 8.212/1991, tanto do segurado especial quanto do empregador rural pessoa física.
Assim, ao entregar o produtor rural sua produção a qualquer das entidades econômicas ali indicadas � empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa �, passam estas à condição de responsável pelo pagamento do tributo, mediante aplicação da alíquota prevista no art. 25 da lei ao montante da produção adquirido.
É evidente a relação que o art. 30, IV, mantém com a disposição do art. 25. Apenas a inconstitucionalidade deste contaminaria aquele.
Por isso, uma vez reconhecida a constitucionalidade da contribuição do empregador rural pessoa física, com base na receita de sua produção, não há razão para declarar a invalidade da hipótese de sub-rogação prevista no art. 30. (Grifou-se.)
Frisa-se, ademais, que no julgamento dos RE 363.842 e 596.177 houve apenas a declaração da invalidade da aplicação, para o empregador rural pessoa física, das normas impositivas relativas à contribuição prevista no art. 25 da Lei 8.212, de 1991, sem redução de texto. Nas palavras do Min. Fux:
(...) a declaração de inconstitucionalidade dos incisos do art. 25 da Lei 8.212/91 pelo STF, em sede de controle difuso, nos já mencionados RE's 363.842 e 596.177, não retirou os referidos dispositivos do ordenamento jurídico, mas apenas declarou a invalidade de sua aplicação para o empregador rural pessoa física, no período anterior à EC 20/98 e às alterações promovidas pela Lei 10.256/01. (Grifo-use.)
É certo que, no julgamento do primeiro Recurso Extraordinário, constou da proclamação a declaração da �inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97�, sem ressalva, portanto, quanto à situação do segurado especial. No entanto, esse mesmo dispositivo do julgado limitou a declaração de inexistência de relação tributária à situação dos empregadores, pessoas naturais�, produtores rurais (RE 363.852). Assim, com um mínimo de interpretação, percebe-se que não houve a declaração de inconstitucionalidade de todo o texto do artigo.
O Min. Gilmar Mendes, demonstrando que não houve, no julgamento dos RE 363.842 e 596.177, a declaração de inconstitucionalidade de todo o texto do artigo 25 da Lei 8.212, de 1991, mas apenas da expressão �do empregador rural pessoa física�, sendo que todo o demais o texto dessa Lei se manteve íntegro, asseverou:
É certo que, no julgamento do primeiro Recurso Extraordinário, constou da proclamação a declaração da �inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97�, sem ressalva, portanto, quanto à situação do segurado especial. No entanto, esse mesmo dispositivo do julgado limitou a declaração de inexistência de relação tributária à situação dos empregadores, pessoas naturais�, produtores rurais (RE 363.852). Assim, com um mínimo de interpretação, percebese que não houve a declaração de inconstitucionalidade de todo o texto do artigo.
(...)
(...) O texto normativo não se confunde com a norma jurídica.
Para encontrarmos a norma, para que possamos afirmar o que o direito permite, impõe ou proíbe, é preciso descobrir o significado dos termos que compõem o texto e decifrar, assim, o seu sentido linguístico. De um mesmo texto legal, podem ser extraídas várias normas.
(...)
No entanto, a única fração do texto legal passível de supressão por força da inconstitucionalidade é a expressão �do empregador rural pessoa física�, constante do caput. A vigência do restante é indispensável para extração da norma tributária do segurado especial.
Ou seja, mesmo que a inconstitucionalidade resida nos incisos, não seria possível a redução em seu texto. A única redução possível residia na expressão mencionada no caput. (Grifou-se.)
No mesmo sentido o Min. Dias Toffoli, para o qual, �no julgamento do RE nº 363.852/MG, Relator o Ministro Marco Aurélio, o Tribunal Pleno, levando em consideração, dentre outros, aqueles dispositivos, concluiu ser inconstitucional tão somente a norma relativa à contribuição devida pelo produtor rural pessoa física empregadora incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção�. (Grifos no original)".
Ademais a decisão de piso foi bastante didática quanto o tema:
Especificamente, os principais dispositivos da legislação tributária (conceito dado pelo
disposto no CTN artigo 96 e artigo 100), foram indicados (nos formulários de autuação e no relatório fiscal) como fundamentos normativos da obrigação tributária do sujeito passivo, objeto do lançamento, são os reproduzidos a seguir:
Lei nº 8.212/1991:
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:
I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho.
[...]
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
[...]
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento;
[...]
Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos.
[...]
§ 5º O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei.
Lei nº 9.528 de 10/12/1997:
Art. 6º A contribuição do empregador rural pessoa física e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), criado pela Lei no 8.315, de 23 de dezembro de 1991, é de zero vírgula dois por cento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural.
Lei nº 11.457, de 16/3/2007:
Art.2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita
Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição.
[...]
Art. 3º As atribuições de que trata o art. 2º desta Lei se estendem às contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação em vigor, aplicando-se em relação a essas contribuições, no que couber, as disposições desta Lei.
[...]
§ 2º O disposto no caput deste artigo abrangerá exclusivamente contribuições cuja base de cálculo seja a mesma das que incidem sobre a remuneração paga, devida ou creditada a segurados no Regime Geral de Previdência social ou instituídas sobre outras bases a título de substituição.
§ 3º As contribuições de que trata o caput deste artigo sujeitam-se aos mesmos prazos, condições, sanções e privilégios daquelas referidas no art. 2º desta Lei, inclusive no que diz respeito à cobrança judicial.
Tais dispositivos estavam em vigor no ordenamento jurídico pátrio no período de ocorrência dos fatos geradores (de 01/2016 a 12/2016) e vinculam a autoridade administrativa tributária (que efetua o lançamento tributário e que julga eventual impugnação contra esse lançamento), por força do que dispõe o CTN, artigo 142, combinado com o disposto na Lei nº 8.112/1990, artigo 116, inciso III.
Assim, a decisão citada pela recorrente não possui força vinculante a essa demanda. Portanto, a autuação deve ser mantida.
Da Multa aplicada e juros
A recorrente alega não ser devida a multa aplicada.
Contudo, não há previsão legal para afastar a aplicação de juros e multa, diante da manutenção da obrigação principal.
Do Alegação De Inconstitucionalidade 
Alegou a recorrente ser é possível a análise de inconstitucionalidade de lei no âmbito do processo administrativo fiscal. Contudo, este Conselho não é legitimado a analisar matérias Constitucionais, conforme se depreende do art. 26-A, do Decreto 70.235-72, in verbis:
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 
Não obstante, a súmula 02 do CARF dispõe que o CARF "não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária". 
Assim, o jurisprudência deste Conselho é antiga sobre o tema e não permite o debate sobre constitucionalidade de Lei tributária.
Portanto, em razão incompetência do Tribunal em relação a esta ou a qualquer outra matéria alegada no recurso como inconstitucional ou ilegal, não conheço dessa parte do recurso.
CONCLUSÃO
Por todo o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não acolhendo as alegações de inconstitucionalidade de Lei ou ilegalidade, e no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha
Relator

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2101-002.754 - 22 Sejul/1# Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 10580.725509/2018-76

(documento assinado digitalmente)

Antdnio Savio Nastureles - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cléber Ferreira Nunes
Leite, Wesley Rocha, Ana Carolina da Silva Barbosa, Antdnio Savio Nastureles (Presidente).

Relatério

Trata-se de crédito lancado em desfavor de CALHEIRA ALMEIDA S. A., tendo
sido julgada improcedente a impugnacao apresentada.

Segundo consta do Acérdao recorrido:

Trata-se de impugnacdo contra lancamento realizado pela Servigo de Fiscalizacdo da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Salvador/BA, pelo qual foi constituido
crédito tributario, no valor total de R$ 4.484.263,39, devidamente atualizado até
setembro de 2018 e relativo ao periodo de janeiro a dezembro de 2014. Tal credito se
refere as contribuicBes sociais incidentes sobre a comercializacdo da producéo rural
devida pelo produtor pessoa fisica, recolhida por sub-rogacéo pelo adquirente.

O contribuinte, por meio de seu representante legal, foi cientificado do auto de infracéo,
em 01/10/2018, consoante se observa as fls. 537. Os motivos faticos do langamento
estdo descritos no Relatério Fiscal (fls. 33), e podem ser assim resumidos:

"'5. DA ANALISE DAS NOTAS FISCAIS DE PRODUTOS RURAIS ADQUIRIDOS
DE PESSOAS FISICAS E DAS GUIAS DE RECOLHIMENTO DO FGTS E
INFORMACAO A PREVIDENCIA SOCIAL-GFIP.

5.1. Informamos que a andlise das Notas Fiscais de produtos rurais adquiridos de
pessoas fisicas foi realizada através das Notas que constam no Sistema Publico de
Escrituracéo Digital-SPED e das Notas Fiscais fornecidas pela empresa.

5.1.1. As Notas Fiscais se referem as filiais descritas abaixo:

CMP.J MUMNICTPIO
15.138.993/0002~

10 GANDU
15.138.993/0004-

82 IBIRATALA
15.138.993/0007-

25 JEQUIE
15.138.993/0009-

a7 IBIRAFITAMNGA
15.138.993/0010-

20 ITAMARI
15.138.993/0014-

54 ILHEUS
15.138.993/0019-

69 ITAMARATY
15.138.993/0025-

o7 UBAITABRA

5.1.2. Cientificamos que a planilha relativa as Notas Fiscais do SPED mencionadas
acima, encontram-se anexadas ao presente Processo no ANEXO I1I.
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Voto

5.1.3. Destacamos, que as GFIP declaradas pela empresa que se encontram no sistema
da Receita Federal do Brasil GFIP WEB, referentes ao periodo de 01/2014 a
12/2014, ndo apresentam os valores relativos as contribuicBes previdenciarias
relativas & compra de cacau efetivada pela empresa, adquiridas dos produtores
rurais pessoas fisicas, que se encontram discriminados nas Notas Fiscais."

Em 30 de outubro de 2018, (fls. 537), 0 sujeito passivo apresenta impugnacao
(fls. 146), pela qual se insurge contra o langamento. S&o, em sintese, seus
argumentos:

em preliminar, alega que vigia, a época dos fatos geradores, incontroversa
declaracdo de inconstitucionalidade da norma que embasou o lancamento, o
qué, por forca do principio da seguranca juridica, ndo permite o uso da norma
embasadora do langamento.

e a luz da vigéncia da inconstitucionalidade da norma, na época dos fatos
geradores, nao se pode opor o dnus tributéario a pretensa sub-rogada;

que ndo que se falar em constitucionalidade da sub-rogacdo a partir dos
termos do julgado do RE 718.874/RS;

que como esclarecido nos embargos de declaragdo propostos em face do
acérddo proferido no RE 718.874/RS, tal julgamento teve por objeto
exclusivamente a Lei n® 10.256/01, a qual simplesmente ndo aborda a sub-
rogacao;

que a sub-rogagdo prevista no artigo 30, inciso IV da Lei n° 8.212/91 foi
declarada inconstitucional nos julgados dos RE's 363.852/MG e 596.177/RS,
sendo que neste ultimo julgado, houve tese firmada em sede de repercussdo
geral;

que tal entendimento pode ser corroborado pela promogdo, pelo Senado
Federal, da Resolucdo 15/2017 que expressamente suspende o inciso IV do
artigo 30 da Lei n® 8.212/91;

€ mais, ao inserir o artigo o artigo 16 na Lei 13.606/18 (que da nova redagdo
ao artigo 6° da Lei n® 9.528/97), o Poder Publico, tacitamente, torna inequivoco
o0 entendimento que ndo havia norma vélida que permitisse a sub-rogacao;

que em face da improcedéncia do langamento do principal, deve-se
reconhecer igual destino aos acessorios (juros e multa);

[1 do exposto, pede a nulidade do langamento, ou, em carater sucessivo, a
insubsisténcia da sub-rogacdo com o consequente cancelamento dos créditos
tributarios constituidos.

Insatisfeita a contribuinte apresenta recurso voluntério reiterando as alegacdes de
primeira instancia.

Pede o cancelamento da autuagéo.
Diante dos fatos narrados, é o breve relatério.

Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
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O Recurso Voluntario apresentado é tempestivo e também de competéncia dessa
Turma. Assim, passo a analisa-lo.

PRELIMINAR DE NULIDADE

A preliminar da recorrente se confunde também com o mérito: qual seja, auséncia
de norma vélida para o langamento fiscal, e que remonta aspectos materiais da atuacao.

Assim, as alegacdes da preliminar como mérito.
MERITO

INEXISTENCIA DE _FUNDAMENTACAO LEGAL DA EXIGENCIA FISCAL E DO
LANCAMENTO PROPRIAMENTE DITO

A recorrente alega que o Funrural foi langado como contribui¢do social exigida do
produtor rural por forca da Lei 10.256/01, que deu nova redacdo ao caput do art. 25, da Lei
8212/91.

Conforme se constata do relatorio fiscal, a acusacdo fiscal se da em razdo dos
artigos. 25 e o 30, inciso IV, da Lei n° 8.212/91, em raz&o de comercializagdo da produgéo rural
de produtor rural pessoa fisica ndo oferecida a tributacdo, havendo, portanto, exigéncia do
FUNRURAL e ao SENAR.

Inicialmente, a empresa adquirente, consumidora ou consignataria ou a
cooperativa sdo obrigadas a descontar a contribuicdo social substitutiva do empregador rural
pessoa fisica destinada a Seguridade Social, incidente sobre a receita bruta proveniente da
comercializacdo da producédo rural, que por fatores histéricos se convencionou denominar de
FUNRURAL, no prazo estabelecido pela legislacdo, contado da operacdo de venda ou
consignacdo da producdo, independentemente de essas operacOes terem sido realizadas
diretamente com o produtor ou com intermediario pessoa fisica. Elas ficam sub-rogadas nas
obrigagdes da pessoa fisica produtora rural, nos termos e nas condigcdes estabelecidas pela
legislacdo, obrigando-se ao desconto e, posterior, recolhimento, presumindo-se efetivado
oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, ndo Ihe sendo licito alegar omissdo para
se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsavel.

Sdo constitucionais as contribuicbes previdenciarias incidentes sobre a
comercializacdo da producéo rural de empregadores rurais pessoas fisicas, instituidas apos a
publicacdo da Lei n.° 10.256/2001, bem assim a atribuicdo de responsabilidade por sub-rogagéo a
pessoa juridica adquirente de tais produtos.

A atribuicdo de responsabilidade tributaria por sub-rogacdo a adquirente pessoa
juridica da producéo rural de empregadores rurais pessoas fisicas e segurados especiais, no que
diz respeito ao recolhimento da contribuicdo ao SENAR, encontra amparo no § 3.° do art. 3.° da
Lei n.° 8.315/1991. O Decreto n.° 790/1993 ndo criou obrigacao tributaria ndo prevista em lei,
mas prestou-se exclusivamente a regulamentar o § 3.° do art. 3.° da Lei n.° 8.315/1991.

Nesse aspecto a interessada aduz que, i) a Resolucdo do Senado Federal n°.
15/2017 suspendeu a execugdo do disposto nos art. 25, Incisos | e Il, e 30, 1V, da Lei 8.212/91,
que justamente instituiu a obrigacéo legal do empregador rural e da sub rogacdo para o adquirente da
producdo rural; ii) que da leitura dos dispositivos citados, é possivel perceber que a Lei 10.256/01
nada dispbs quanto a base de célculo e a aliquota da contribui¢do ao Funrural, tampouco sobre a sub
rogacdo iii) Indica que a Constituicdo Federal na data da promulgacdo da Lei 9.528/97 nao
estabelecia a receita como materialidade para a incidéncia de contribuigdo social, consoante o
disposto no art. 195 da CF vigente & época; iv) alega que os dispositivos da Lei 9.528/97 que
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estabeleceram a base de calculo, a aliquota e a obrigacdo legal da sub-rogacdo do adquirente
sobre a receita bruta da comercializacdo ndao eram compativeis com o texto constitucional, pois o
legislador ordinario ndo detinha competéncia para fazer incidir contribuicdo social sobre a receita
bruta da comercializacdo da producdo rural; v) a Lei n° 10.256/2001 ndo alterou a redacdo dos
incisos | e Il do Art. 25na redacéo dada pela Lei 9.528/97, declarada inconstitucional — e em duas
oportunidades - pela Suprema Corte; vi) alega que ao contréario do que fez quanto aos incisos do art.
25, — salvo rarissimo obiter dictum, dispensavel por natureza, o STF ndo alterou no RE n°.
718.874-RG/RS as suas afirmacdes anteriores sobre a inconstitucionalidade dos arts. 25, 1 e 11
da Lei 8212/91 e 30, IV da Lei 8212/91, cuja redacdo é da Lei 9.528/97. E isso pela simples razéo
de que a Lei n° 10.256/2001, ali discutida, nada diz sobre aliquotas aplicaveis, tampouco sobre a
sub rogacao, que, alias, s6 foram tratados exaustivamente na novel lei 13.606/2018.

Pois bem. As contribuicBes sociais previdenciarias lancadas, referente ao periodo
de 01/01/2012 a 31/12/2014, inclusive o décimo terceiro, encontram fundamento de validade no
art. 25, incisos | e Il c/c o art. 30, incisos Ill e IV da Lei 8.212/1991, com a redacdo dada pela
Lei 10.256/01, editada ja na vigéncia da Emenda Constitucional n°® 20/98, conforme transcrigao,
in verbis:

Lei 8.212/1991.:

Art. 25. A contribuicdlo do empregador rural pessoa fisica, em substituicdo a
contribuicdo de que tratam os incisos | e Il do art. 22, e a do segurado especial,
referidos, respectivamente, na alinea ‘a’ do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei,
destinada a Seguridade Social, é de: (Redacdo dada pela Lei n° 10.256, de 2001)

I - 2% da receita bruta proveniente da comercializacdo da sua producéo; (Redacdo dada
pela Lei n° 9.528, de 10.12.97). [vigente na época do fato gerador langado];

Il - 0,1% da receita bruta proveniente da comercializacdo da sua producdo para
financiamento das prestac@es por acidente do trabalho. (Redacdo dada pela Lei n° 9.528,
de 10.12.97).

§ 1° O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuicdo obrigatoria
referida no caput, podera contribuir

facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redacdo dada pela Lei n° 8.540, de
22.12.92)

§ 2° A pessoa fisica de que trata a alinea "a" do inciso V do art. 12 contribui, também,
obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redagdo dada pela Lei n° 8.540, de
22.12.92)

8§ 3° Integram a producgéo, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou
vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou
industrializacdo rudimentar, assim compreendidos, entre outros, 0s processos de
lavagem, limpeza, descarocamento, pilagem, descascamento, lenhamento,
pasteurizacdo, resfriamento, secagem, fermentacdo, embalagem, cristalizacdo, fundicéo,
carvoejamento, cozimento, destilacdo, moagem, torrefacdo, bem como os subprodutos e
0s residuos obtidos através desses processos. (Paragrafo acrescentado pela Lei n ° 8.540,
de 22.12.92)

8§ 10. Integra a receita bruta de que trata este artigo, além dos valores decorrentes da
comercializagdo da producéo relativa aos produtos a que se refere o § 3o deste artigo, a
receita proveniente: (Incluido pela Lei n° 11.718, de 2008).

| — da comercializacdo da producdo obtida em razéo de contrato de parceria ou meagéo
de parte do imével rural; (Incluido pela Lei n® 11.718, de 2008).

Il — da comercializacdo de artigos de artesanato de que trata o inciso VII do § 10 do art.
12 desta Lei; (Incluido pela Lei n° 11.718, de 2008).
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Il — de servigos prestados, de equipamentos utilizados e de produtos comercializados
no imovel rural, desde que em atividades turistica e de entretenimento desenvolvidas no
préprio imdvel, inclusive hospedagem, alimentacdo, recepcdo, recreacdo e atividades
pedagogicas, bem como taxa de visitacdo e servicos especiais; (Incluido pela Lei n®
11.718, de 2008).

IV — do valor de mercado da producdo rural dada em pagamento ou que tiver sido
trocada por outra, qualquer que seja 0 motivo ou finalidade; e (Incluido pela Lei n°
11.718, de 2008).

V — de atividade artistica de que trata o inciso VIII do § 10 do art. 12 desta Lei.
(Incluido pela Lei n° 11.718, de 2008).

§ 11. Considera-se processo de beneficiamento ou industrializacdo artesanal aquele
realizado diretamente pelo proprio produtor rural pessoa fisica, desde que ndo esteja
sujeito a incidéncia do Imposto Sobre Produtos Industrializados — IPI. (Incluido pela Lei
n® 11.718, de 2008).

(..

Art. 30. A arrecadagdo e o recolhimento das contribuicBes ou de outras importancias
devidas a Seguridade Social obedecem as seguintes normas: (...)

111 - a empresa adquirente, consumidora ou consignataria ou a cooperativa sao obrigadas
a recolher a contribuicdo de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do més subsequente
ao da operacdo de venda ou consignacdo da produgdo, independentemente de essas
operacOes terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermedidrio
pessoa fisica, na forma estabelecida em regulamento; (Redacéo dada pela Lei n°® 11.933,
de 2009).

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignataria ou a cooperativa ficam sub-
rogadas nas obrigacOes da pessoa fisica de que trata a alinea "a" do inciso V do art. 12 e
do segurado especial pelo cumprimento das obrigacfes do art. 25 desta Lei,
independentemente de as operacfes de venda ou consignagdo terem sido realizadas
diretamente com o produtor ou com intermedidrio pessoa fisica, exceto no caso do
inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redacdo dada pela Lei
9.528, de 10.12.97)

Com isso, a contribuinte é responsavel tributario pelo pagamento das
contribuicbes previdenciarias incidentes sobre as aquisicbes de produtos rurais dos Segurados
Especiais e Produtores Rurais Pessoa Fisica.

A base de célculo e aliquota estdo descritas na norma vigente, e descritas na
autuacdo, e indicadas também no relatorio fiscal, conforme transcreve-se trecho do relatorio
fiscal abaixo:

“(...) A empresa CALHEIRA é obrigada a fazer a retencdo e recolhimento, por sub-
rogacdo, da contribuicdo previdencidri.i-FUNRURAL - dos produtos adquiridos de
seus produtores rurais pessoa fisicas, nos termos da legislagdo em vigor que determina
que o empregador rural pessoa fisica e o segurado especial contribuirdo para a
seguridade social com um percentual de 2,00% da receita bruta proveniente da
comercializagdo da sua producéo, mais 0,10% sobre a mesma base para financiamento
dos acidentes de trabalho, conforme dispositivos abaixo transcritos da Lei n° 8.212 de
24/07/1991 e do Decreto n° 3.048 de 06/05/1999: (...)”

Portanto, sem razdo o contribuinte ao alegar que ndo haveria aliquota ou base de
calculo devida.

A decisdo sobre a constitucionalidade do FUNRURAL se deu em sede de
repercussdo geral, pelo Recurso Extraordinario (RE) 718.874/RS, pelo Plenario do Supremo
Tribunal Federal, fixando a seguinte tese:: € constitucional, formal e materialmente, a contribuicio
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social do empregador rural pessoa fisica, instituida pela Lei 10.256/2001, incidente sobre a receita
bruta obtida com a comercializacdo de sua producao.

Até porqué, o RE n° 363.852/MG e RE n° 596.177/RS ndo alcangam os fatos
geradores ocorridos apos o advento da Lei 10.256/2001, como é o caso dos autos, e a Resolucao do
Senador n° 15/2017, que teria suspendido a execucdo dos incisos | e 1l do art. 25 da Lei n° 8.212/91,
no que a contribuicdo social do produtor rural pessoa fisica, ndo foi objeto dos citados processos do
STF, e, portanto, ndo podem estar abarcada pela Resolucdo n° 15 do Senado.

Por outro lado, no tocante a matéria da sub-rogacdo o STF possui em sua pauta de
julgamento a ADI 4.395 que trata da contribuicdo incidente sobre a receita bruta proveniente da
comercializacdo da producdo do empregador rural pessoa fisica, e_visa analisar_a
constitucionalidade da sub-rogacdo as empresas adquirentes, e no julgamento, do RE
816.830, trata sobre a constitucionalidade da incidéncia da contribui¢do destinada ao SENAR
sobre a receita bruta proveniente da comercializagdo da produgéo rural.

Contudo, ainda ndo houve deliberacdo sobre essas matérias, e , portanto, ainda
deve ser aplicado o entendimento vigente, da Sumula CARF n° 150, que impde que a
inconstitucionalidade declarada por meio do RE 363.852/MG néo alcanca os lancamentos de
sub-rogacdo da pessoa juridica nas obrigac6es do produtor rural pessoa fisica que tenham como
fundamento a Lei n°® 10.256, de 2001.

Nesse sentido, os acérddos Precedentes: 2401-005.593, 9202-006,636, 2201-
003.486, 2202-003.846, 2201-003.800, 2301-005,268, 9202-005.128, 9202-003.706 e 9202-
004.017.

Assim, a0 menos neste momento, a autuacao deve ser mantida.
Da Sub-Rogacéo

Apenas a titulo complementar a fundamentacdo quanto a essa matéria, e no que
diz respeito a contribuicdo ao quanto ao SENAR, transcrevo o voto do respeitado Conselheiro
Jodo Bellini Junior, que assim se manifestou no Acérdao 2301005.357 — 3% Camara / 12 Turma
Ordinaria de 07 de junho de 2018:

“(..)

Preceitua o art. 62, § 2° do Anexo Il do Regimento Interno do CARF, aprovado pela
Portaria MF 343, de 2015 (Ricarf) que as decisbes proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal e pelo Superior Tribunal de Justica na sistematicas, respectivamente, da
repercussdo geral e dos recursos repetitivos (arts. 1.036 a 1.041 da Lei 13.105, de
2015), deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no
ambito do CARF.

"Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

()

§ 2° As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica dos arts.
543B e 543C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n® 13.105, de
2015 Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no ambito do CARF. (Reda¢do dada pela Portaria MF n°® 152,
de 2016)".

Tal norma excetua o principio do livre convencimento, que vem veiculado pelo art. 29
do Decreto n° 70.235, de 1972:


https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3855030
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4584485
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4584485

FI. 8 do Ac6rddo n.° 2101-002.754 - 22 Sejul/1# Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10580.725509/2018-76

Art. 29. Na apreciagdo da prova, a autoridade julgadora formara livremente sua
convicgdo, podendo determinar as diligéncias que entender necessarias.

Tal questdo — a constitucionalidade do instituto da sub-rogacao veiculada pelo art. 30,
IV, da Lei 8.212, de 1991, com a redacdo dada pela Lei 9.528, de 1997 — foi objeto do
Recurso Extraordinario 718.874, julgado pelo Plenario do Supremo Tribunal Federal
em 30/03/2017, apreciando o tema 669 da repercussao geral.

Restou decidido serem constitucionais, na égide da Lei 10.256, de 2001, tanto a norma
que prevé a imposicao tributaria (art. 25 da lei 8.212, de 1991) bem como a norma que
determina a responsabilidade tributaria/sub-rogagdo (art. 30, 1V, da lei 8.212, de
1991). Logo, tal decisé@o deve ser reproduzida por este CARF.

Eis os preceitos normativos em questéo:

Art. 25. A contribuicdlo do empregador rural pessoa fisica, em substituicdo a
contribuigdo de que tratam os incisos | e 1l do art.

22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alinea a do inciso V e no
inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:

()

Art. 30. A arrecadagdo e o recolhimento das contribui¢cBes ou de outras importancias
devidas a Seguridade Social obedecem as seguintes normas: (Redacdo dada pela Lei n°
8.620, de 5.1.93)

(..)

IV a empresa adquirente, consumidora ou consignataria ou a cooperativa ficam
subrogadas nas obrigacdes da pessoa fisica de que trata a alinea "a" do inciso V do art.
12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigacGes do art. 25 desta Lei,
independentemente de as operacfes de venda ou consignacdo terem sido realizadas
diretamente com o produtor ou com intermediario pessoa fisica, exceto no caso do
inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redacdo dada pela Lei
9.528, de 10.12.97)

Passo a demonstrar o julgamento da questdo pelo Supremo Tribunal Federal, bem
como as razbes pelas quais entendeu ser constitucional a norma.

Primeiramente, demonstro que a matéria foi debatida no Recurso Extraordinario
718.874, como se evidencia dos seguintes votos:

Voto do Min. Edson Facchin, relator:

'‘No mesmo sentido, deve-se declarar inconstitucional o artigo 30, IV, da Lei 8.212/91,
para excluir a expressdo "pessoa fisica de que trata a alinea a do inciso V do art. 12".
Isso porque a dogmatica fiscal ndo permite a imputagdo de responsabilidade tributaria a
terceiros pelo pagamento de tributo manifestamente inconstitucional. (Grifou-se.)

(...)

Ademais, por arrastamento, deve-se declarar parcialmente inconstitucional o artigo 30,
IV, da Lei 8.212/91, apenas no que toca a expressao “da pessoa fisica de que trata a
alinea "a" do inciso V do art. 12”. Isso porque a dogmatica fiscal ndo permite a
imputacdo de responsabilidade tributaria a terceiros pelo pagamento de tributo
manifestamente inconstitucional'. (Grifou-se.)

Voto do Min. Gilamr Mendes, voto-vogal:

'O objeto do presente recurso extraordinario é a constitucionalidade da redacdo atual dos
artigos 12, incisos V e VII; 25, incisos I e II; e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, bem
como de toda sucessdo de normas alteradoras que afetaram esses dispositivos, ou seja:
Lei 8.540/92; Lei 8.870/94; Lei 9.528/97 e Lei 10.256/2001".

Voto Min. Luis Roberto Barroso:

15. Por sua vez, a Lei 10.256/01 modificou a redagdo do caput do art. 25 da Lei
8.212/1999 e, aproveitando a disciplina dos incisos | e 1l, que permaneceu valida e em
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vigor para cobranca do segurado especial, recriou a contribuicdo com base no produto
da comercializacdo da producdo para o empregador rural pessoa fisica. Vale mais uma
vez lembrar que a Corte no julgamento do RE 363.852 de forma clara declarou “a
inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/1992, que deu nova redacdo aos
artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos | e 11, e 30, inciso 1V, da Lei n°® 8.212/1991, com
redacdo atualizada até a Lei n° 9.528/97, até que legislacdo nova, arrimada na Emenda
Constitucional n® 20/1998, venha a constituir a contribuicao”. (Grifou-se.)

Voto Min. Luiz Fux:

No art. 30, inciso IV, por sua vez, a Lei n°® 8.212/91 instituiu hipdtese de
responsabilidade tributaria, relegando ao adquirente, consignatario ou a cooperativa, a
obrigacdo de recolhimento da referida contribuicdo do segurado especial incidente sobre
a receita da comercializagdo da produgdo.

Confira-se a redagdo original do dispositivo:

()

O intuito da referida previsdo constitucional e legislativa foi justamente o de permitir a
integragdo dos produtores pessoas fisicas em regime de economia familiar & Seguridade
Social, j& que a cobranca de contribuicdo mensal, nos moldes da contribui¢do normal do
art. 195, |, poderia provocar a sua inviabilidade econdmica, excluindo diversos
trabalhadores do sistema previdencidrio. Atribuiu, ainda, a responsabilidade pelo
pagamento da referida contribuicdo ao adquirente da produgdo, como mais uma forma
de garantia do segurado especial..

Ocorre que o artigo 25 da Lei 8.212/91 — e igualmente o inciso 1V, do art. 30 — foi
sucessivamente alterado, entre 1991 e 2001, por trés leis: a Lei 8.540/92, a Lei
9.528/97 e a Lei 10.256/01, a fim de expandir a incidéncia da referida contribuicéo
originalmente prevista apenas para o segurado especial — assim entendido como o
produtor, pessoa fisica, que exerce suas atividades em regime de economia familiar,
sem empregados —também para o produtor rural pessoa fisica — assim entendido como
aquele que exerce atividade rural por conta propria, com o auxilio de empregados, com
0 objetivo de substituir a cota patronal que este recolhe na condi¢do de equiparado a
empregador. Destaque-se que se expandiu a incidéncia e igualmente a hipétese de
responsabilidade do adquirente, que passou a ter de recolher também a
contribuicdo sobre a receita relativa ao produtor rural pessoa fisica, além da
relativa ao segurado especial.

E é justamente ai que se inicia a controvérsia ora posta sob anélise da Corte.

()

Ou seja, a referida lei instituiu uma contribuicdo sobre a receita bruta da
comercializacdo da producdo de pessoa fisica, diversa do segurado especial, inserindo
ainda a expressao “da pessoa fisica de que trata a alinea a do inciso V do art. 12”
no inciso IV, do art. 30, da Lei 8.212/91, criando também uma hipétese de
responsabilidade relativa a recémcriada contribuicdo, cuja obrigacdo de
recolhimento ficou a cargo do adquirente da produgdo, nos moldes do que ja
ocorria com o segurado especial.

Confirase:

()

Posteriormente, a Lei 9.528/97 modificou o caput do art. 25, para incluir a expressdo
“empregador rural pessoa fisica” e a redacdo dos incisos I e II sem, no entanto,
modificarlhes o contetdo prescritivo. O artigo passou a ter a seguinte redacéo:

()

O mesmo foi feito em relagéo a hipdtese de responsabilidade do inciso 1V, do art.
30: (Grifou-se.)



FI. 10 do Ac6rddo n.° 2101-002.754 - 22 Sejul/1? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10580.725509/2018-76

Assim, examinadas as questfes postas em julgamento, inclusive o instituto da sub-
rogacdo, veiculado no art. 30, 1V, da Lei 8.212, de 1991, o Plenario do STF decidiu
conhecer e dar provimento ao recurso extraordinario da Unido. Apos, fixou a seguinte
tese: “E constitucional formal e materialmente a contribuicdo social do empregador
rural pessoa fisica, instituida pela Lei 10.256/2001, incidente sobre a receita bruta
obtida com a comercializacédo de sua producao.

O referido instituto da sub-rogagdo — que nada mais é do que responsabilidade
tributaria da sociedade adquirente, consumidora ou consignataria ou a cooperativa,
pelas contribuicGes sociais previdenciarias devidas pelo produtor rural pessoal fisica e
pelo segurado especial — que havia sido considerado, face a legislagdo anterior,
examinada nos RE 363.842 e 596.177, inconstitucional por arrastamento (sendo
inconstitucional a norma que imp8e o tributo, também o é a que define a
responsabilidade), foi considerado constitucional, também por arrastamento: sendo
constitucional a norma que impbe o tributo, também o é a que define a
responsabilidade. Veja-se 0s seguintes trechos dos votos vencedores do julgado em
apreco:

Min. Gilmar Mendes 4.6) Art. 12, incisos V e VII, e 30, IV, da Lei 8.212/1991 (...)

O art. 30, por sua vez, trata das normas destinadas a arrecadacéo e ao recolhimento das
contribuigdes sociais.

A norma institui hipétese de responsabilidade tributaria, destinada a instrumentalizar a
arrecadacdo do tributo previsto no art. 25 da Lei 8.212/1991, tanto do segurado especial
quanto do empregador rural pessoa fisica.

Assim, ao entregar o produtor rural sua producdo a qualquer das entidades econémicas
ali indicadas — empresa adquirente, consumidora ou consignatéria ou a cooperativa —,
passam estas a condicdo de responséavel pelo pagamento do tributo, mediante aplicacdo
da aliquota prevista no art. 25 da lei ao montante da produgdo adquirido.

E evidente a relagdo que o art. 30, IV, mantém com a disposicdo do art. 25. Apenas a
inconstitucionalidade deste contaminaria aquele.

Por isso, uma vez reconhecida a constitucionalidade da contribuicdo do empregador
rural pessoa fisica, com base na receita de sua produgdo, ndo ha razdo para declarar a
invalidade da hipétese de sub-rogagdo prevista no art. 30. (Grifou-se.)

Frisa-se, ademais, que no julgamento dos RE 363.842 e 596.177 houve apenas a
declaracdo da invalidade da aplicagéo, para o empregador rural pessoa fisica, das
normas impositivas relativas a contribuicdo prevista no art. 25 da Lei 8.212, de 1991,
sem reducdo de texto. Nas palavras do Min. Fux:

(...) a declaracdo de inconstitucionalidade dos incisos do art. 25 da Lei 8.212/91 pelo
STF, em sede de controle difuso, nos j& mencionados RE's 363.842 e 596.177, ndo
retirou os referidos dispositivos do ordenamento juridico, mas apenas declarou a
invalidade de sua aplicacdo para o empregador rural pessoa fisica, no periodo
anterior a EC 20/98 e as alteracfes promovidas pela Lei 10.256/01. (Grifo-use.)

E certo que, no julgamento do primeiro Recurso Extraordinario, constou da
proclamagio a declaragdo da “inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n°® 8.540/92, que
deu nova redacdo aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos | e 11, e 30, inciso 1V, da
Lei n® 8.212/91, com a redagdo atualizada até a Lei n® 9.528/97”, sem ressalva, portanto,
quanto a situacdo do segurado especial. No entanto, esse mesmo dispositivo do julgado
limitou a declaragdo de inexisténcia de relagdo tributaria a situagdo dos empregadores,
pessoas naturais”, produtores rurais (RE 363.852). Assim, com um minimo de
interpretacdo, percebe-se que ndo houve a declaracdo de inconstitucionalidade de todo o
texto do artigo.

O Min. Gilmar Mendes, demonstrando que n&o houve, no julgamento dos RE 363.842 e
596.177, a declaracdo de inconstitucionalidade de todo o texto do artigo 25 da Lei
8.212, de 1991, mas apenas da expressdo “do empregador rural pessoa fisica”, sendo
que todo o demais o texto dessa Lei se manteve integro, asseverou:
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E certo que, no julgamento do primeiro Recurso Extraordinario, constou da
proclamacdo a declaragdo da “inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n°® 8.540/92, que
deu nova redacdo aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos | e I, e 30, inciso 1V, da
Lein® 8.212/91, com a redag@o atualizada até¢ a Lei n® 9.528/97”, sem ressalva, portanto,
quanto a situacdo do segurado especial. No entanto, esse mesmo dispositivo do
julgado limitou a declaracdo de inexisténcia de relacdo tributaria a situacdo dos
empregadores, pessoas naturais”, produtores rurais (RE 363.852). Assim, com um
minimo de interpretacdo, percebese que ndo houve a declaracdo de
inconstitucionalidade de todo o texto do artigo.

()
(...) O texto normativo ndo se confunde com a norma juridica.

Para encontrarmos a norma, para que possamos afirmar o que o direito permite, impde
ou proibe, é preciso descobrir o significado dos termos que comp8em o texto e decifrar,
assim, o seu sentido linguistico. De um mesmo texto legal, podem ser extraidas varias
normas.

()

No entanto, a Unica fragdo do texto legal passivel de supressdo por forca da
inconstitucionalidade é a expressido “do empregador rural pessoa fisica”, constante
do caput. A vigéncia do restante é indispensavel para extragdo da norma tributaria do
segurado especial.

Ou seja, mesmo que a inconstitucionalidade resida nos incisos, néo seria possivel a
reducdo em seu texto. A Unica reducdo possivel residia na expressdo mencionada
no caput. (Grifou-se.)

No mesmo sentido o Min. Dias Toffoli, para o qual, “no julgamento do RE n°
363.852/MG, Relator o Ministro Marco Aurélio, o Tribunal Pleno, levando em
consideracdo, dentre outros, aqueles dispositivos, concluiu ser inconstitucional téo
somente a norma relativa a contribui¢do devida pelo produtor rural pessoa fisica
empregadora incidente sobre a receita bruta proveniente da comercializagdo de sua
produgdo”. (Grifos no original)".

Ademais a decisdo de piso foi bastante didatica quanto o tema:

Especificamente, os principais dispositivos da legislacdo tributaria (conceito dado pelo

disposto no CTN artigo 96 e artigo 100), foram indicados (nos formulérios de autuacéo
e no relatorio fiscal) como fundamentos normativos da obrigagdo tributaria do sujeito
passivo, objeto do langcamento, sdo os reproduzidos a seguir:

Lei n® 8.212/1991:

Art. 25. A contribuicdo do empregador rural pessoa fisica, em substituicdo a
contribuicdo de que tratam os incisos | e Il do art. 22, e a do segurado especial,
referidos, respectivamente, na alinea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei,
destinada a Seguridade Social, é de:

| - 2% da receita bruta proveniente da comercializa¢do da sua producéo;

Il - 0,1% da receita bruta proveniente da comercializacdo da sua producdo para
financiamento das prestacdes por acidente do trabalho.

]

Art. 30. A arrecadacgdo e o recolhimento das contribui¢cGes ou de outras importancias
devidas a Seguridade Social obedecem as seguintes normas:

L]

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignataria ou a cooperativa ficam sub-
rogadas nas obrigacGes da pessoa fisica de que trata a alinea "a" do inciso V do art. 12 e
do segurado especial pelo cumprimento das obrigacbes do art. 25 desta Lei,
independentemente de as operacfes de venda ou consignacdo terem sido realizadas
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diretamente com o produtor ou com intermediario pessoa fisica, exceto no caso do
inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento;

L]

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar,
acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributagdo, a fiscalizagdo, a arrecadagdo, a
cobranga e ao recolhimento das contribuicdes sociais previstas no paragrafo Unico do
art. 11 desta Lei, das contribui¢des incidentes a titulo de substituicdo e das devidas a
outras entidades e fundos.

L]

§ 5° O desconto de contribui¢do e de consignacdo legalmente autorizadas sempre se
presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, ndo Ihe sendo
licito alegar omissdo para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsavel
pela importancia que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto
nesta Lei.

Lei n®9.528 de 10/12/1997:

Art. 6° A contribuicdo do empregador rural pessoa fisica e a do segurado especial,
referidos, respectivamente, na alinea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991, para o Servico Nacional de Aprendizagem Rural
(SENAR), criado pela Lei no 8.315, de 23 de dezembro de 1991, é de zero virgula dois
por cento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercializagdo de sua
producéo rural.

Lei n®11.457, de 16/3/2007:
Art.2° Além das competéncias atribuidas pela legislagdo vigente a Secretaria da Receita

Federal, cabe a Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e
avaliar as atividades relativas a tributacdo, fiscalizacdo, arrecadacdo, cobranca e
recolhimento das contribui¢fes sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do paragrafo Gnico
do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuiges instituidas a titulo
de substituicdo.

]

Art. 3° As atribuicdes de que trata o art. 2° desta Lei se estendem as contribuicdes
devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislacdo
em vigor, aplicando-se em relacdo a essas contribuigdes, no que couber, as disposi¢es
desta Lei.

L]

§ 2° O disposto no caput deste artigo abrangera exclusivamente contribuicdes cuja base
de célculo seja a mesma das que incidem sobre a remuneragdo paga, devida ou creditada
a segurados no Regime Geral de Previdéncia social ou instituidas sobre outras bases a
titulo de substituicdo.

§ 3° As contribuicGes de que trata o caput deste artigo sujeitam-se aos mesmos prazos,
condicOes, sancdes e privilégios daquelas referidas no art. 2° desta Lei, inclusive no que
diz respeito a cobranga judicial.

Tais dispositivos estavam em vigor no ordenamento juridico patrio no periodo de
ocorréncia dos fatos geradores (de 01/2016 a 12/2016) e vinculam a autoridade
administrativa tributaria (que efetua o langamento tributario e que julga eventual
impugnacdo contra esse langamento), por forca do que dispée o CTN, artigo 142,
combinado com o disposto na Lei n® 8.112/1990, artigo 116, inciso IlI.

Assim, a decisdo citada pela recorrente ndo possui for¢a vinculante a essa
demanda. Portanto, a autuagdo deve ser mantida.

DA MULTA APLICADA E JUROS
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A recorrente alega ndo ser devida a multa aplicada.

Contudo, ndo h& previsdo legal para afastar a aplicagdo de juros e multa, diante da
manutencdo da obrigacdo principal.

Do ALEGACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE

Alegou a recorrente ser é possivel a analise de inconstitucionalidade de lei no
ambito do processo administrativo fiscal. Contudo, este Conselho ndo é legitimado a analisar
matérias Constitucionais, conforme se depreende do art. 26-A, do Decreto 70.235-72, in verbis:

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos érgaos
de julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
(Redacéo dada pela Lei n°® 11.941, de 2009).

N&o obstante, a sumula 02 do CARF dispbe que o CARF "ndo é competente para
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria™.

Assim, o jurisprudéncia deste Conselho € antiga sobre o tema e ndo permite o
debate sobre constitucionalidade de Lei tributaria.

Portanto, em razdo incompeténcia do Tribunal em relacdo a esta ou a qualquer
outra matéria alegada no recurso como inconstitucional ou ilegal, ndo conheco dessa parte do
recurso.

CONCLUSAO

Por todo o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntério, ndo
acolhendo as alegacGes de inconstitucionalidade de Lei ou ilegalidade, e no mérito NEGAR-
LHE PROVIMENTO.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha
Relator



